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FLUXO DE PROCESSO SELETIVO DE BOLSAS MONITORIA 

 

1. Semestralmente o CCBS encaminha demanda ao DFisio para manifestação de interesse e 

solicitação de bolsas de monitoria. Por email, recebemos um formulário google a ser 

preenchido.  

2. O DFisio sempre solicita bolsa para todas as disciplinas aplicadas do perfil/ semestre, e 

aguarda o processo de seleção pelo CCBS. Deve ser preenchido um formulário para cada 

disciplina. 

3. Recebemos do CCBS o resultado final, quantas bolsas e quais disciplinas do DFisio foram 

contempladas, podendo o departamento realocar as bolsas entre as disciplinas 

solicitantes, se julgar necessário.  

4. Deve-se iniciar o processo seletivo interno  no DFisio 

5. A coordenação de curso dispara um formulário google a todos os estudantes para 

manifestação de interesse e também preenchimento de dados necessários para subsidiar 

o processo de seleção. Recomendar aos estudantes -  fazer um contato prévio com o 

docente responsável pela disciplina para entender as demandas. Ao mesmo tempo, a 

coordenação dispara aos docentes das disciplinas contempladas a demanda para 

preenchimento dos planos de trabalho da monitoria. 

Obs: Geralmente este prazo é curto e como decidido em conselho do DFisio (212ª reunião 

ordinária em 08/04/2025), a chefia fica responsável pelo processo de seleção, uma vez que 

este deve ser ágil e deve haver critérios iguais para todos.  

Após o prazo do preenchimento pelos estudantes ( a depender do prazo dado pelo CCBS), o 

processo é iniciado seguindo os seguintes critérios serão utilizados para o processo de 

seleção: 

6. Processo de seleção: Só poderá concorrer à bolsa o estudante que não estiver recebendo 

bolsa de iniciação científica ou de extensão (esta informação é solicitada no forms). Então, 

quem sinalizar que  atualmente é bolsista, não concorrerá às bolsas de monitoria, 

portanto, não tem classificação no processo de bolsas, mas tem classificação para 

monitoria voluntária. 

 

Quesitos avaliados: 

1) Não estar recebendo nenhuma bolsa de IC/Extensão; 

2) Nota na disciplina em que pleiteou a monitoria (pelo histórico escolar via Google 

Forms); 

3) Disponibilidade de horários para a monitoria e participação nas aulas teóricas e 

práticas da disciplina; 

4) Motivação para pleitear a monitoria. 
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As notas para cada um dos quesitos de 2-4 foram de 0-10, e a nota final foi a média aritmética 

destas 3 notas. Em caso de empate, foram usados como critérios de desempate, na seguinte 

ordem: 

1- Maior nota na disponibilidade para presença em aula prática; 

2- Maior nota na disciplina; 

3- Maior nota na motivação. 

7. O resultado final será encaminhado por email para a coordenação do curso, que 

providenciará junto aos estudantes e docentes das áreas contempladas, os planos de trabalho 

e termos de compromissos. Após a documentação preenchida e assinada, a chefia, em 

processos SEI individuais, encaminhará ao CCBS, e os estudantes podem iniciar suas 

atividades. 

 


